
No vigésimo oitavo dia do mês de janeiro do ano de 2013, aconteceu na sala de reuniões da sede do 

SINASEFE Seção Ifes, a reunião do GT PCCTAE, com início às 10h, em que estiveram presentes: Niciane 

Castro, Lucia Helena Pazzini, Cynthia K. Quinino e os convidados Cleuza Félix Cordeiro(atual Coordenadora 

da  CIS  /Campus  Vitória),  Pablo  Augusto  Panêtto  de  Morais(servidor  da  Diretoria  de  Gestão  de 

Pessoas/Reitoria). A coordenadora dessa reunião Niciane saudou os presentes, informando as ausências 

justificadas dos seguintes membros do GT PCCTAE - Maria Isabel, Rogéria Belchior, Samanta Maciel e 

Maria de Lourdes Cardoso. A reunião teve como pauta a Comissão Interna de Supervisão (CIS), com base 

nos seguintes documentos: o Regimento Interno da Comissão Interna de Supervisão do antigo CEFET-ES, 

os Slides produzidos pela servidora Lúcia Pazzini, bem como os documentos da CIS publicados na página 

do Ifes(www.ifes.edu.br). Contando com a presença dos servidores Cleuza e Pablo, a coordenadora propõe 

que os convidados possam compartilhar sua experiência, no tocante à CIS. Cleuza relata um breve histórico 

da CIS. De acordo com a Coordenadora, essa Comissão foi criada no ano de 2006, por força da Lei quando 

no antigo CEFET/ES, contemplando na época as UNEDs Colatina, Serra, Cachoeiro e a sede Vitória. O 

papel da CIS é acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a implementação do Plano de Carreira dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), auxiliando a área de Recursos Humanos na aplicação da 

Lei, e diferente da antiga CPPTA(Comissão Permanente de Pessoal Técnico Administrativo), que era uma 

comissão de assessoramento da direção, em que era obrigatório os processos de progressão passarem 

pela comissão, a CIS não realiza esse tipo de análise. A CPTTA existente no antigo plano de carreira, teve 

sua  vigência  até  Março/05,  sendo que  Cleuza participou aqui  no CEFET/ES,  como  membro  no último 

mandato. Cleuza resgata ainda que as antigas Escolas Agrotécnicas de Colatina, Alegre e Santa Teresa 

também tinham CIS, que foram desativadas com a criação do IFES. Diante do processo de formação do Ifes 

em 2008, ela ressalta que a CIS precisa se ampliar e se atualizar de acordo com a realidade da atual 

Instituição existente. Destaca que a Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira(CNS) precisa 

refletir sobre a atual realidade do numero de campi existentes. Ela também comenta sobre a tentativa de 

processo eleitoral do CIS que aconteceu no Ifes em 2012, que não contemplou a eleição direta e não incluiu 

os  servidores  aposentados.  Neste  sentindo,  ela  diz  que  este  GT  precisa  encaminhar  as  mudanças 

necessárias, pois mesmo que a eleição aconteça, a CIS ainda estará engessada, considerando o número de 

campi bem como a multiplicidade de realidades vividas em cada um deles. A mudança precisa acontecer na 

Lei 11. 091, bem como via Portarias do MEC( nº 2.519-15/07/2005 e nº 2.562- 2107/2005), no tocante às  

atribuições da CIS, incluindo o assessoramento aos setores de Gestão de Pessoas de cada campi. Niciane 

aponta que é possível fazer a eleição direta dos membros aqui no Ifes, mas a que a efetivação da CIS deva 

acontecer  por  duas vias:  a médio  e  longo prazo,  no aprimoramento da legislação e a  curto  prazo ,na 

efetivação da lei que existe.Atualmente, a CIS mesmo que de forma “tímida”, ainda é referência para os 

TAEs quanto à orientações sobre a carreira. Cynthia destaca que como a participação na CIS é voluntária, 

têm sido difícil a adesão dos TAEs. Lúcia aponta uma discussão antiga quanto à CIS funcionar como um 

setor ou como Comissão, ponderando os desafios de cada funcionamento. Citam que a CIS possui uma 
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Sala no Campus Vitória. Pablo como representante da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), relata que 

sua participação na reunião do GT acontece a fim de se conhecer o histórico do CIS, pois participará da  

Comissão Eleitoral da CIS. Cleuza defende que a CIS deve acompanhar a aplicação da Lei, funcionando em 

cada campus e uma “CIS Institucional”, contemplando a atual realidade da Rede EPCTe especificamente, 

nesta realidade do Ifes,  a alteração do Regimento Interno da CIS é urgente e necessária. A coordenadora  

retoma a palavra, confirmando os assuntos levantados pelo grupo: 1) Adequação da Lei 11.091, no artigo  

22,  inciso  04,  parágrafo  terceiro,  no tocante à  necessidade de existência  de uma “CIS”  por  campi;  2) 

Regulamentação das atribuições da CIS pelas respectivas Portarias do MEC (nº 2.519- 15/07/2005 e nº 

2.562 -21/07/2005), em relação à atividade da CIS de assessoria aos setores de Gestão de Pessoas, nos 

processos de processos de progressões funcionais; 3) Reestruturação do Regimento Interno do da CIS 

formulado na época do antigo CEFET-ES, em conformidade com a atual realidade do Ifes, que apresenta 

diversos campi. Lúcia sugere que possamos conhecer a realidade de CIS de outras Instituições, a fim de 

somar forças nas mudanças necessárias nas legislações. Posteriormente, a coordenadora Niciane destacou 

o último assunto abordado, 4) Eleição da CIS. Mostra-se preemente a necessidade de eleição da CIS no 

Ifes,  via  voto  direto,  sendo coordenada paritariamente  por  Comissão  Eleitoral,  com  representantes  da 

Reitoria e SINASEFE - Seção Ifes, Seção Alegre, Seção Santa Teresa e Seção Colatina e os servidores 

aposentados, conforme prevê Portaria do MEC  nº 2.562-21/07/2005 . Este novo processo eleitoral  precisa 

ser  feito  de outra  forma,  mobilizando os  servidores  para  conhecer  a  importância  da CIS,  cabendo ao 

SINASEFE assumir este papel de mobilização e formação dos TAEs, para que possamos ter uma Comissão 

Interna de Supervisão funcionando de forma ativa em nosso Ifes. A reunião foi encerrada às 11h40 com as 

devidas assinaturas da lista de presença. Eu, Cynthia Krüger Quinino, membro do GT PCCTAE, lavrei a 

presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes à reunião.
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